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MENSAGEM AOPROJETODELEINº.06/2021

“DispõesobreareestruturaçãodoConselhoMunicipaldeAcompanhamentoe

ControleSocialdoFundodeManutençãoeDesenvolvimentodaEducação

BásicaedeValorizaçãodosProfissionaisdaEducação–CACS–FUNDEB,em

conformidadecom oartigo212-AdaConstituiçãoFederal,regulamentadona

formadaLeiFederalnº.14.113/2020,bem comodoConselhoMunicipalde

Educação”. 

SenhorPresidente

SenhoresVereadores

Écom agratasatisfaçãoquenosdirigimosàpresençadeVossasExcelências

com afinalidadederemeter,em apenso,buscandosuaanáliseedevidaaprovação,Projeto

de Leique propõe a reestruturação do Conselho Municipalde Acompanhamento e

ControleSocialdoFundodeManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaede

ValorizaçãodosProfissionaisdaEducação–DispõesobreareestruturaçãodoConselho

MunicipaldeAcompanhamentoeControleSocialdoem conformidadecom oartigo212-A

daConstituiçãoFederal,naformadaLeiFederalnº.14.113/2020.

Explicoque,apósapromulgaçãodaEmendaConstitucionalnº108,de26de

agostode2020,queincluiuoart.212-AnaConstituiçãoFederalparatratardoFundode

ManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisda

Educação-FUNDEBfoieditadaaLeiFederalnº14.113,de25dedezembrode2020para

regulamentaroFundo.
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Deacordocom oreferidodiplomafederal(artigo34),todasasesferasde

governodevem instituirConselhoparaacompanhamentoecontrolesocialdoFUNDEB,

motivopeloqualoraseapresentaestapropositura,tendoporobjetoanormatizaçãosobre

aorganizaçãoeofuncionamentodoaludidocolegiadonoâmbitodoMunicípiodeSão

GonçalodoRioPreto,aqualsubstituiráasdisposiçõesconstantesdaLeinº.:424/2007

queatualmentedisciplinaamatéria.

De acordo com o novo regramento federal,o CACS-FUNDEB deve ser

constituído,dentreoutrosmembros,pordoisrepresentantesdepaisdoalunado.Contudo,

noartigo6º,incisoI,alínea"e",dopresenteprojetodeleifoiacrescentadootermo

"responsáveis",considerandoaevoluçãodoconceitodefamília.

Impenderegistrarqueatramitaçãodaproposituraem apreçoassumecaráter

emergencial,tendoem vistaasdisposiçõesdaLeiFederalnº14.113,de2020.Assim,

solicitamosaapreciaçãodomencionadoprojetoem caráterdeurgência.

Poroutro lado,cumpre ressaltarque a constituição do CACS-FUNDEB

perpassapelarealizaçãodeprocessoeletivoparaescolhadosrepresentantesdediversos

segmentosquedevem integrarasuacomposição,circunstânciaquedemandatempo

razoávelparaocumprimentodecadaetapadesseprocessodeescolha.

Nessas condições,evidenciadas as razões que embasam a iniciativa,

consubstanciadas,em últimaanálise,nanecessidadedeadequaçãodalegislaçãode

regênciadoConselhoMunicipaldeAcompanhamentoeControleSocialdoFundode

ManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisda

Educação-CACS-FUNDEBàsnovasregrasestabelecidaspelaLeiFederalnº14.113,de

2020,contaráela,porcerto,com oavaldessaColendaCasadeLeis.

Dessaforma,esperamosqueopronunciamentodessaegrégiaCâmaraseja



PREFEITURAMUNICIPALDESÃOGONÇALODORIOPRETO
CNPJ:17.754.151/0001-38

RuadasFlores,nº215–Centro-SãoGonçalodoRioPreto–MG CEP:39.185-000
Tel.:(38)3546-1237/1240

gabinete@sãogonçalodoriopreto.mg.gov.br

favorávelaoreferidoProjetodeLei,inclusiveem regimedeurgência.Nessesentido,pugna

pela designação de reuniões extraordinárias,tantas quantas forem necessárias à

aprovaçãodaproposição.

Aproveitamosoensejoparaenviar-lhesnossoscordiaiscumprimentos.

SãoGonçalodoRioPreto(MG),12deabrilde2021.

DilsondeFátimaMoreira

PrefeitoMunicipal
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PROJETODELEINº.06/2021

“DispõesobreareestruturaçãodoConselhoMunicipaldeAcompanhamentoe

ControleSocialdoFundodeManutençãoeDesenvolvimentodaEducação

BásicaedeValorizaçãodosProfissionaisdaEducação–CACS–FUNDEB,em

conformidadecom oartigo212-AdaConstituiçãoFederal,regulamentadona

formadaLeiFederalnº.14.113/2020,bem comodoConselhoMunicipalde

Educação” 

 

CAPITULOI

DOCONSELHOMUNICIPALDEACOMPANHAMENTOECONTROLESOCIALDOFUNDO

DEMANUTENÇÃOEDESENVOLVIMENTODAEDUCAÇÃOBÁSICAEDEVALORIZAÇÃO

DOSPROFISSIONAISDAEDUCAÇÃONOMUNICÍPIODESÃOGONÇALODORIOPRETO

CACS-FUNDEB

Art.1º.O Conselho MunicipaldeAcompanhamento eControleSocialdo

FundodeManutenção eDesenvolvimento daEducaçãoBásicaedeValorização dos

ProfissionaisdaEducaçãonoMunicípiodeSãoGonçaloCACS-FUNDEB,em conformidade

com oartigo212-AdaConstituiçãoFederal,regulamentadonaformadaLeiFederalnº

14.113,25dedezembrode2020,ficareestruturadodeacordocom asdisposiçõesdesta

lei.

Art.2º.OCACS-FUNDEBtem porfinalidadeprocederaoacompanhamentoe

aocontrolesocialsobreadistribuição,atransferênciaeaaplicaçãodosrecursosdo

Fundo(FUNDEB),com organizaçãoeaçãoindependenteseem harmoniacom osórgãos

daAdministraçãoPúblicaMunicipal,competindo-lhe:
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I.elaborarparecersobreasprestaçõesdecontas,conformeprevisto no

parágrafoúnicodoart.31daLeiFederalnº14.113,de2020;

II.supervisionar o censo escolar anuale a elaboração da proposta

orçamentária anual,objetivando concorrerpara o regulare tempestivo tratamento e

encaminhamentodosdadosestatísticosefinanceirosquealicerçam aoperacionalização

doFundo;

III.acompanharaaplicaçãodosrecursosfederaistransferidosàcontado

ProgramaNacionaldeApoioaoTransportedoEscolar-PNATEedoProgramadeApoio

aosSistemasdeEnsinoparaAtendimentoàEducaçãodeJovenseAdultos-PEJA;

IV.acompanharaaplicaçãodosrecursosfederaistransferidosàcontados

programasnacionaisdogovernofederalem andamentonoMunicípio;

V.recebereanalisarasprestaçõesdecontasreferentesaosprogramas

referidosnosincisosIIIeIVdo"caput"desteartigo,formulandopareceresconclusivos

acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacionalde

DesenvolvimentodaEducação-FNDE;

VI.examinarosregistroscontábeisedemonstrativosgerenciaismensaise

atualizadosrelativosaosrecursosrepassadosouretidosàcontadoFundo;

VII.atualizaroregimentointerno,observadoodispostonestalei.

Art.3º.OCACS-FUNDEBpoderá,semprequejulgarconveniente:

I.apresentar,aoPoderLegislativoeaosórgãosdecontroleinternoeexterno,

manifestaçãoformalacercadosregistroscontábeisedosdemonstrativosgerenciaisdo

Fundo,dandoamplatransparênciaaodocumentoem sítiodainternet;

II.convocar,pordecisãodamaioriadeseusmembros,oSecretárioMunicipal

deEducaçãoouservidorequivalenteparaprestaresclarecimentosacercadofluxode

recursos e da execução das despesas do Fundo,devendo a autoridade convocada

apresentar-seem prazonãosuperiora30(trinta)dias;

III.requisitarao PoderExecutivo cópia de documentos,com prazo para

fornecimentonãosuperiora20(vinte)dias,referentesa:
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a)licitação,empenho,liquidação e pagamento de obras e de serviços

custeadoscom recursosdoFundo;

b)folhasdepagamentodosprofissionaisdaeducação,com adiscriminação

dosservidoresem efetivoexercícionaeducaçãobásicaeaindicaçãodoorespectivonível,

modalidadeoutipodeestabelecimentoaqueseencontrarem vinculados;

c)convênios/parceriascom asinstituiçõescomunitárias,confessionaisou

filantrópicassem finslucrativos;

d)outrasinformaçõesnecessáriasaodesempenhodesuasfunções;

IV.realizarvisitasparaverificar,"inloco",entreoutrasquestõespertinentes:

a)odesenvolvimentoregulardeobraseserviçosrealizadospelasinstituições

escolarescom recursosdoFundo;

b)aadequaçãodoserviçodetransporteescolar;

c)autilização,em benefíciodosistemadeensino,debensadquiridoscom

recursosdoFundoparaessefim.

Art.4º.Afiscalizaçãoeocontroledocumprimentododispostonoart.212-A

daConstituiçãoFederalenestalei,especialmenteem relaçãoàaplicaçãodatotalidade

dosrecursosdoFundo,serãoexercidospeloCACS-FUNDEB.

Art.5º.O CACS-FUNDEB deveráelaborareapresentaraoPoderExecutivo

parecerreferenteàprestaçãodecontasdosrecursosdoFundo.

Parágrafoúnico.Oparecerdeveserapresentadoem até30(trinta)diasantes

dovencimentodoprazodeapresentaçãodaprestaçãodecontaspeloPoderExecutivoao

TribunaldeContas,observadooprazolimitede31demarçodecadaexercício.

Art.6º.OCACS-FUNDEBseráconstituídopor:

I.membrostitulares,naseguinteconformidade:

a)2(dois)representantesdoPoderExecutivo,sendopelomenos1(um)deles

daSecretariaMunicipaldeEducação;
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b)1 (um)representantedosprofessoresdaeducação básicapúblicado

Município;

c)1(um)representantedosdiretoresdasescolasbásicaspúblicasdoMunicípio;

d)1(um)representantedosservidorestécnico-administrativosdasescolas

básicaspúblicasdoMunicípio;

e)2 (dois)representantesdospais/responsáveisdealunosdaeducação

básicapúblicadoMunicípio;

f)2(dois)representantesdosestudantesdaeducaçãobásicapúblicado

Município,devendo1(um)delesserindicadopelaentidadedeestudantessecundaristas;

II.integrarãoaindaoCACS-FUNDEB,quandohouver:

a)1(um)representantedoConselhoMunicipaldeEducação-CME;

b)1(um)representantedoConselhoTutelar,previstonaLeiFederalnº8.069,

de13dejulhode1990-EstatutodaCriançaedoAdolescente-,indicadoporseuspares;

c)2(dois)representantesdeorganizaçõesdasociedadecivil,integrantesde

entidade(s)quedesenvolvam atividadesrelacionadasàeducaçãoouaocontrolesocial

dosgastospúblicos;

d)1(um)representantedasescolasindígenas;

e)1(um)representantedasescolasdocampo;

f)1(um)representantedasescolasquilombolas.

III.membrossuplentes:paracadamembrotitular,seránomeadoum suplente,

representantedamesmacategoriaousegmentosocialcom assentonoConselho,que

substituirá o titular em seus impedimentos temporários,provisórios e em seus

afastamentosdefinitivos,ocorridosantesdofim domandato.

§1º.Parafinsdarepresentaçãoreferidanaalínea"a"doincisoIIdo"caput"

desteartigo,asorganizaçõesdasociedadecivildeverãoatenderasseguintescondições:

I.serpessoajurídicadedireitoprivadosem finslucrativos,nostermosdaLei

Federalnº13.019,de31dejulhode2014;

II.desenvolveratividadesdirecionadasaoMunicípiodeSãoGonçalodoRio
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Preto;

III.estarem funcionamentohá,nomínimo,1(um)ano;

IV.desenvolveratividadesrelacionadasàeducaçãoouaocontrolesocialdosgastos

públicos;

V.nãofigurarcomobeneficiáriaderecursosfiscalizadospeloCACS-FUNDEB

oucomocontratadapelaAdministraçãoatítulooneroso.

§2º.Nahipótesedeinexistênciadeestudantesemancipados,nocasoda

alínea"f"doincisoIdo"caput"desteartigo,arepresentaçãoestudantilpoderáacompanhar

asreuniõesdoconselho,com direitoavoz.

Art.7º.Ficam impedidosdeintegraroCACS-FUNDEB:

I.oPrefeito,oVice-PrefeitoeosSecretáriosMunicipais,bem comoseus

cônjugeseparentesconsanguíneosouafins,atéoterceirograu;

II.o tesoureiro,contadorou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoriaqueprestem serviçosrelacionadosàadministraçãoouaocontroleinternodos

recursos do Fundo,bem como cônjuges,parentes consanguíneos ou afins desses

profissionais,atéoterceirograu;

III.estudantesquenãosejam emancipados;

IV.responsáveisporalunosourepresentantesdasociedadecivilque:

a)exerçam cargosoufunçõespúblicasdelivrenomeaçãoeexoneraçãono

âmbitodosórgãosdoPoderExecutivo;

b)prestem serviçosterceirizadosnoâmbitodoPoderExecutivo.

Art.8º.Os membros do CACS-FUNDEB,observados os impedimentos

previstosnoartigo7ºdestalei,serãoindicadosnaseguinteconformidade:

I.peloPrefeito,quandosetratarderepresentantesdoPoderExecutivo;

II.noscasosdosrepresentantesdosdiretores,paisdealunoseestudantes,

peloconjuntodosestabelecimentosouentidadesdeâmbitomunicipal,conformeocaso,

em processoeletivoorganizadoparaessefim,pelosrespectivospares;
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III.pelasentidadessindicaisdarespectivacategoria,quandosetratardos

representantesdediretoresdeescola,professoreseservidoresadministrativos;

IV.pela Secretaria MunicipaldeEducação,pormeio deprocesso eletivo

amplamentedivulgadoeobservadasascondiçõesprevistasno§§1ºe2ºdoartigo6º

desta lei,quando se tratarde organizaçõesda sociedade civile,se necessário,do

segmentodeestudanteseseusresponsáveis.

Parágrafoúnico.AsindicaçõesdosConselheirosocorrerãocom antecedência

de,nomínimo,20(vinte)diasdotérminodomandatodosconselheirosjádesignados.

Art.9º.CompeteaoPoderExecutivodesignar,pormeiodeportariaespecífica,

osintegrantesdosCACS-FUNDEB,em conformidadecom asindicaçõesreferidasnoartigo

8ºdestalei.

Art.10.OPresidenteeoVice-PresidentedoCACS-FUNDEBserãoeleitospor

seusparesem reuniãodocolegiado,nostermosprevistosnoseuregimentointerno.

Parágrafoúnico.Ficam impedidosdeocuparasfunçõesdePresidenteede

Vice-PresidentequalquerrepresentantedoPoderExecutivonocolegiado.

Art.11.AatuaçãodosmembrosdoCACS-FUNDEB:

I.nãoseráremunerada;

II.seráconsideradaatividadederelevanteinteressesocial;

III.asseguraisençãodaobrigatoriedadedetestemunharsobreinformações

recebidasouprestadasem razãodoexercíciodesuasatividadesesobreaspessoasque

lhesconfiarem oudelesreceberem informações;

IV. será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de

professores,diretoreseservidoresdasescolaspúblicasem atividadenoConselho;

V.veda,nocasodosconselheirosrepresentantesdeprofessores,diretoresou

servidoresdasescolaspúblicas,nocursodomandato:

a)aexoneraçãodeofício,demissãodocargoouempregosem justacausaou
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transferênciainvoluntáriadoestabelecimentodeensinoem queatuam;

b)oafastamentoinvoluntárioeinjustificadodacondiçãodeconselheiroantes

dotérminodomandatoparaoqualtenhasidodesignado;

VI.veda,no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em

atividade no Conselho,no curso do mandato,a atribuição de falta injustificada nas

atividadesescolares,sendo-lhesasseguradososdireitospedagógicos.

Art.12.OprimeiromandatodosConselheirosdoCACS-FUNDEB,nomeados

nostermosdestaleiterávigênciaaté31dedezembrode2022.

Parágrafoúnico.CaberáaosatuaismembrosdoCACS-FUNDEBexerceras

funçõesacompanhamentoedecontroleprevistasnalegislaçãoatéaassunçãodosnovos

membrosdocolegiadonomeadosnostermosdestalei.

Art.13.Apartirde1ºdejaneirode2023,omandatodosmembrosdoCACS-

FUNDEBseráde4(quatro)anos,vedadaareconduçãoparaopróximomandato.

Art.14.AsreuniõesdoCACS-FUNDEBserãorealizadas:

I.naperiodicidadedefinidapeloregimentointerno,respeitadaafrequência

mínimabimestral,ouporconvocaçãodeseuPresidente;

II.extraordinariamente,quando convocadas pelo Presidente ou mediante

solicitaçãoporescritodenomínimo,2/3(doisterços)dosintegrantesdocolegiado.

§1º.Asreuniõesserãorealizadasem primeiraconvocação,com amaioria

simplesdosmembrosdoCACS-FUNDEBou,em segundaconvocação,30(trinta)minutos

após,com osmembrospresentes.

§2º.Asdeliberaçõesserãoaprovadaspelamaioriadosmembrospresentes,

cabendoaoPresidenteovotodequalidadenoscasosem queojulgamentodependerde

desempate.

Art.15.O município manterá sítio na internet contendo informações
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atualizadassobreacomposiçãoeofuncionamentodoCACS-FUNDEB,incluídas:

I-dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que

representam;

II-docorreioeletrônicoououtrocanaldecontatodiretocom oConselho;

III-dasatasdereuniões;

IV-dosrelatóriosepareceres;

V-outrosdocumentosproduzidospeloConselho.

Art.16.Caberá ao PoderExecutivo,com vistas à execução plena das

competênciasdoCACS-FUNDEB,assegurar:

I. infraestrutura,condiçõesmateriaiseequipamentosadequadoselocal

pararealizaçãodasreuniões;

II.profissionaldeapoioparasecretariar,em especial,asreuniõesdocolegiado.

Art.17.O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá seratualizado e

aprovadonoprazomáximodeaté30(trinta)diasapósapossedosConselheiros.

CAPITULOII

DOCONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO

Art.18.FicareestruturadooConselhoMunicipaldeEducação,regulamentadoem

Regimento Interno,assim considerado como órgão colegiado integrante da Secretaria

MunicipaldeEducação–RedePúblicadeEducação,com atribuiçõesnormativa,deliberativa,

mobilizadora,fiscalizadora,consultiva,propositiva,decontrolesocialedeassessoramentoaos

demaisórgãoseinstituiçõesdaRedePúblicadeEducaçãodoMunicípio.

Art.19.SãocompetênciasdoConselhoMunicipaldeEducação:

I - promover a participação da sociedade civil no planejamento, no

acompanhamentoenaavaliaçãodaeducaçãomunicipal;
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II-zelarpelaqualidadepedagógicaesocialdaeducaçãonaRedePúblicade

Educação;

III-zelarpelocumprimentodalegislaçãovigente,naRedePúblicadeEducação;

IV-participardaelaboraçãoeacompanharaexecuçãoeaavaliaçãodoPlano

MunicipaldeEducaçãodeSãoGonçalodoRioPreto;

V -AssessorarosdemaisórgãoseinstituiçõesdaRedePúblicaMunicipalde

Educaçãonodiagnósticodosproblemasedeliberararespeitodemedidasparaaperfeiçoá-lo;

VI-Emitirpareceres,resoluções,indicações,instruçõeserecomendaçõessobre

assuntosdaRedePúblicaMunicipaldeEducaçãodeSãoGonçalodoRioPreto,bem comoa

respeitodapolíticaeducacionalnacional;

VII-Analisaras estatísticas da educação municipalanualmente,oferecendo

subsídiosaosdemaisórgãoseinstituiçõesdaRedePúblicaMunicipaldeEducaçãodeSão

GonçalodoRioPreto;

VIII-Acompanharorecenseamentoeamatrículadapopulaçãoem idadeescolar

paraaeducaçãoinfantileensinofundamental,em todasassuasmodalidades;

IX -MobilizarasociedadecivileoEstadoparaainclusãodepessoascom

necessidadeseducacionaisespeciais,preferencialmente,naRedePúblicaregulardeensino;

X–darpublicidadequantoaosatosdoConselhoMunicipaldeEducação;

XI–MobilizarasociedadecivileoEstadoparaagarantiadagestãodemocrática

nosórgãoseinstituiçõespúblicas;

XII– AcompanharefiscalizaroFundodeManutençãoeDesenvolvimentoda

EducaçãoBásicaedeValorizaçãodosProfissionaisdaEducação(FUNDEB);

XIII–Conferireemitirpareceresquantoasprestaçõesdecontasreferentesao

Fundo;

XIV – Supervisionar o censo escolar anuale a elaboração da proposta

orçamentáriaanual,noâmbitodomunicípio,com oobjetivodeconcorrerparaoregulare

tempestivotratamentoeencaminhamentodosdadosestatísticosefinanceirosquealicerçam

aoperacionalizaçãodoFundo.

Art.20.OConselhoMunicipaldeEducaçãoserácompostopormembrostitulares
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representantesdasociedadeciviledoPoderPúblico,eleitosporseuspareseindicadospelas

suasrespectivasentidadesenomeados,poratodoPrefeitoMunicipal.

§1º.OsmembrosdoConselhoserãodistribuídosdaseguinteforma:

a)1(um)representantesdaSecretariaMunicipaldaEducação;

b)1(um)representantedoMagistérioPúblicoMunicipal;

c)1(um)representantedosDiretoresdeUnidadesdeEducaçãoeEnsinodaRede

PúblicaMunicipal;

d)1(um)representantedosConselhosEscolaresMunicipaisouequivalentes;

e)1(um)representantedasEscolasPrivadas,sendodeumainstituiçãoque

mantenhaEducaçãoInfantil,sehouver;

§2º.Cadaconselheirotitularteráseurespectivosuplentequeosubstituirána

ausênciatemporáriaoudefinitivacom iguaisdireitosedeveres.

§3º.OPresidentedoConselhoMunicipaldeEducaçãoseráindicadopeloplenário,

poreleiçãoaberta,com maioriaabsoluta,paraum mandatode4(quatro)anos,nãosendo

permitidoarecondução.

§4º.CabeaoPresidentedoConselhoMunicipaldeEducação,noprazode60

(sessenta)diasantesdefindaromandatodosconselheiros,mobilizarasinstituiçõespara

convocaçãodasassembleiasqueescolherãoosnovosrepresentantesparaacomposiçãodas

Câmaras.

§5º.Nocasodopresidentenãocumprirodispostonoparágrafoacimacompetirá

aoSecretárioMunicipaldeEducaçãoexecutaraação.

§6º.OsrepresentantesdaSecretariaMunicipalserãoindicadospeloSecretário.

Art.21.SãoimpedidosdeintegraroConselhoMunicipaldeEducação:

I–titularesdoscargosdePrefeitoedeVice-PrefeitoedeSecretárioMunicipal,

bem comoseuscônjugeseparentesconsanguíneosouafins,atéoterceirograu;

II–Tesoureiro,contadoroufuncionáriodeempresadeassessoriaouconsultoria



PREFEITURAMUNICIPALDESÃOGONÇALODORIOPRETO
CNPJ:17.754.151/0001-38

RuadasFlores,nº215–Centro-SãoGonçalodoRioPreto–MG CEP:39.185-000
Tel.:(38)3546-1237/1240

gabinete@sãogonçalodoriopreto.mg.gov.br

queprestem serviçosrelacionadosàadministraçãooucontroleinternodosrecursosdoFundo,

bem comocônjuges,parentesconsanguíneosouafins,atéterceirograu,dessesprofissionais;

III-Estudantesquenãosejam emancipados;e

IV-paisdealunosque:

a)exerçam cargosoufunçõespúblicasdelivrenomeaçãoeexoneraçãonoâmbito

doPoderExecutivoMunicipal;ou

b)prestem serviçosterceirizadosaoPoderExecutivoMunicipal. 

Art.22.Quandoosconselheirosforem representantesdeprofessoresediretores

oudeservidoresdasescolaspúblicas,nocursodomandato,ficavedada:

I-Suaexoneração oudemissão do cargo ouemprego sem justacausa,ou

transferênciainvoluntáriadoestabelecimentodeensinoem queatuam;

II-Aatribuiçãodefaltainjustificadaaoserviço,quandoem funçãodasatividades

doconselho;

III-Oafastamentoinvoluntárioeinjustificadodacondiçãodeconselheiroantesdo

términodomandatoparaoqualtenhasidodesignado.

Art.23.O mandatodecadamembrodoConselhoMunicipaldeEducaçãoterá

duraçãode04(quatro)anos,nãosendopermitidaareeleição.

§1º.O conselheiro pode sersubstituído a qualquertempo porinteresse do

segmento,órgãoouentidaderepresentadaou,ainda,porafastamentodefinitivoconforme

critériosestabelecidosnoRegimentoInternodoConselho,ressalvadososcasosprevistosna

Leinº14.113,de25dedezembrode2020.

§2º.OcorrendovaganoConselhoMunicipaldeEducação,seránomeadonovo

membroquecompletaráomandatodoanterior.

Art.24.Estaleientraráem vigornadatadesuapublicação,revogadaaLeinº

424/2007

SãoGonçalodoRioPreto(MG),12deabrilde2021.
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DilsondeFátimaMoreira

PrefeitoMunicipal

Leinº.747/2016.


